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DESPACHO 
  
Considerando que a Conselheira Larissa Camargo Andrade, Titular do segmento Diretores dos 
CMEI’s da Rede Municipal de Ensino, encontra-se fruindo Licença Maternidade no período 
entre 23 de fevereiro p.p. até 21 de agosto de 2021 e, portanto, afastadas de suas atividades 
laborais e demais compromissos. 
Considerando as atribuições específicas dos Conselheiros, estabelecidas no Art. 6º, Parágrafo 
Único do Regimento do Conselho Municipal de Educação de Guarapuava, onde se destaca o 
compromisso de “comparecer às reuniões nas horas pré-fixadas, participar de todas as 
discussões e deliberações, votar proposições e assinar atas, pareceres, deliberações, 
frequências a reuniões e demais atos que tenha participado”.  
A Presidência do Conselho Municipal de Educação de Guarapuava decide tornar público o 
afastamento temporário da Conselheiro suso mencionada, face aos fatos já considerados. 
Desempenhará representação do segmento Diretores dos CMEI’s da Rede Municipal de Ensino 
a Conselheira Suplente, Francieli Regina Keinert, respondendo pelas atribuições, 
responsabilidades e compromissos em nome do segmento junto a este Conselho, fazendo jus 
a condição de “voz e voto” em todas as reuniões, porquanto perdurar o afastamento da 
Conselheira Titular.  
 

Guarapuava, 08 de março de 2021. 
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